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1º GRAU - Eletrônico
()

0042172-22.2020.8.17.2001
Orgão Julgador
Seção B da 1ª Vara Cível da Capital
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Acidente de Trânsito.

Partes
Exibir todas Exibindo 5

AUTOR
SEVERINO RAIMUNDO EUFRAZIO DE LUNA
ADVOGADO
PAULO ANTONIO COELHO CASTOR
REU
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
REU
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO

Movimentações
Exibir todas Exibindo 5 últimas

22/07/2021 06:08
Arquivado Definitivamente

22/07/2021 06:08

Número
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Expedição de Certidão.

22/07/2021 06:04
Expedição de Certidão.

19/05/2021 14:24
Expedição de intimação.

17/05/2021 15:50
Julgado improcedente o pedido
(Clique para expandir) ... o teto da indenização securitária de R$ 13.500,00. Sendo assim, considerando
que houve invalidez permanente, parcial e incompleta, com perda incompleta da mobilidade de um
quadril, joelho ou tornozelo, com repercussão média (13.500 x 25% x 50%), o valor devido é de R$
1.687,50, pois aplica-se o percentual previsto na perícia judicial. Considerando que já houve pagamento
administrativo da importância de R$ 1.687,50, não remanesce importância alguma a receber. Isto posto,
com base na lei nº 6.194/74, c/c o artigo 487, I, do NCPC, julgo IMPROCEDENTE a pretensão autoral,
condenando o autor no pagamento da verba honorária de 20% sobre o valor da causa, ficando suspensa
a exigibilidade do pagamento enquanto perdurar situação econômica que justifique o benefício legal da
justiça gratuita concedido ao autor, prescrevendo a obrigação em cinco anos (NCPC – art. 98, § 3º). Após
o transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se. RECIFE, 17 de maio de 2021 Juiz(a) de Direito
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